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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002133/2019
à Comissão
Artigo 130.º do Regimento
Cláudia Monteiro de Aguiar (PPE)

Assunto: Programa Operacional MAR2020 - Execução Portugal

A auditoria do Tribunal de Contas português, que apreciou o modelo de gestão e controlo do 
Programa Operacional MAR2020, a regularidade da sua execução e o grau de consecução dos seus 
objetivos, considerou tratar-se de uma estrutura «muito desconcentrada» e «insuficiente» para 
assegurar o acompanhamento técnico e a correta aplicação dos fundos, com forte risco de perda do 
financiamento europeu. Ainda de acordo com este relatório, tal facto deve-se à excessiva delegação 
de funções da autoridade de gestão nos organismos intermédios, não existindo uma definição clara 
das responsabilidades de ambos, do seu envolvimento no processo de decisão, ocorrendo, até, 
sobreposição de funções. 

Lê-se ainda, no mesmo relatório, que a taxa de execução deste fundo é de 13 %, resultado também 
da orgânica deficiente do «MAR2020». 

Considerando o exposto, pergunto à Comissão: 

A orgânica deste Programa Operacional e o desempenho das suas funções estão conformes com a 
legislação em vigor para o efeito? 

A Comissão Europeia considera intervir, por forma a repor ou exigir a correção desta estrutura? 

Qual a taxa de execução do FEAMP em Portugal, à data de hoje? 


